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ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 8.º) 

 Portaria n.º 827-D/2007
de 31 de Julho

O Decreto  Regulamentar n.º 81-A/2007, de 31 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção -Geral das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações do Ministério das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações.

A Portaria conjunta n.º 827-E/2007, de 31 de Julho, 
criou unidades orgânicas nucleares. 

Importa, agora, estabelecer a dotação máxima das uni-
dades orgânicas flexíveis.

Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo único
Dotação das equipas multidisciplinares

A dotação máxima das equipas multidisciplinares a criar 
na Inspecção -Geral das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações do Ministério das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações é fixada em três.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 30 de Julho 
de 2007. 

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Inspecção -Geral das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações

A Inspecção -Geral das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações, abreviadamente designada por IGOPTC, 
é dotada de uma Direcção de Serviços Administrativos.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços Administrativos

À Direcção de Serviços Administrativos compete:

a) Assegurar os procedimentos administrativos refe-
rentes ao pessoal; 

b) Assegurar os procedimentos administrativos relati-
vos ao orçamento e sua execução, o processamento das 
receitas e despesas, bem como das remunerações e abonos 
do pessoal;

c) Gerir o património próprio da IGOPTC e do que lhe 
esteja afecto;

d) Assegurar a recepção, expedição e distribuição da 
correspondência;

e) Proceder ao tratamento e divulgação de documentação 
e publicações sobre matérias de interesse para a IGOPTC;

f) Assegurar a gestão das acções de formação profissio-
nal do pessoal da IGOPTC;

g) Assegurar a gestão da biblioteca da IGOPTC;
h) Gerir os sistemas de informação da IGOPTC;
i) Prestar o apoio técnico que lhe for superiormente 

solicitado;
j) Assegurar os procedimentos administrativos relativos 

à cooperação com organismos nacionais e internacionais 
em matérias de interesse para a IGOPTC.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Em 30 de Julho de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 827-E/2007

de 31 de Julho

O Decreto  Regulamentar n.º 81-A/2007, 31 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção -Geral das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações (IGOPTC) do Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações.

Importa, agora, no desenvolvimento daquele diploma, 
determinar a estrutura nuclear dos serviços e as compe-
tências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro:

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.º 276-C/2007
de 31 de Julho

No quadro das orientações definidas pelo Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no 
tocante à modernização administrativa, à melhoria da qua-
lidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, 
importa concretizar o esforço de racionalização estrutural 
consagrado no Decreto -Lei n.º 213/2006, de 27 de Outubro, 
que aprovou a lei orgânica do Ministério da Educação, 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Inspector-geral . . . . . . . Direcção superior . . . . 1.º 1
Subinspector-geral . . . . Direcção superior . . . . 2.º 1
Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.º 1




